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SECRETARIA DE PIENÁRIO

Os Vereadores Cláudio Lucas Alves Rebouças e Maria do

Socorro de Melo, nos termos do Art. 237 do Regimento Interno

desta Augusta Casa, INDICAM ao Chefe do Poder Executivo,

junto à Secretaria Municipal de Cultura, que sejam adotadas as

providências necessárias paÍa Íirmar convênio visando à

rea)izaçáo de mais uma edição da Cantata de Natal da Casa de

Cultura Cores da Vida em nosso município.

Cláudio Lucas Alves Rebouças
Vereador

Maria do Socorro de Melo
Vereadora
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Câmara Municipal de Icapuí, 02 de outubro de 2025.
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